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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/COMISS60

Em atenção às determinações da Diretoria-Geral e considerando o opinativo da ASJUR, informo que:

ITEM 6.2.2

Em resposta à diligência sugerida pela ASJUR e acatada pela Diretoria-Geral, a empresa REAL ENERGY
LTDA encaminhou, após solicitação feita por e-mail, os documentos (em anexo) para comprovação de que a
mesma tem as suas receitas tributadas nos moldes do sistema tributário do Lucro Presumido previsto nos
artigos 516 a 528 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3.000/1999).

ITEM 6.2.3

Este item foi dirigido à área demandante, a quem compete prestar os esclarecimentos que se façam
necessários.

ITEM 7

O pregão eletrônico em tela foi realizado em regime de home office e o parecer da área técnica foi aduzido
por meio de conversas mantidas através de whatsapp com a servidora Marjorie Weibel Kauffman Andrade,
indicada pela SEMAC para auxiliar este pregoeiro, durante a sessão pública do certame.

À S.G.A., para as demais providências.

Em 07.05.2020

Arthur Ribeiro Rocha

Pregoeiro
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